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Inclui a matéria Inteligência Emocional na grade curricular da 

Educação Básica das redes de ensino público e privada. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica incluída na grade curricular da Educação Básica das redes 

de ensino pública e privada a matéria Inteligência Emocional. 

 

Artigo 2º - A inclusão da matéria será ministrada de acordo com a 

disponibilidade da grade escolar, com duração mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos 

por semana, estabelecida pelas redes de ensino responsáveis. 

Parágrafo único - A responsabilidade de ministrar as aulas é de profissionais 

formados no curso de Psicologia e cadastrados no Conselho Regional de Psicologia - 

CRP. 

 

Artigo 3º - A disciplina terá como objetivo facilitar o aprendizado do aluno, 

desenvolvendo habilidades como autoestima, autonomia, cooperação, criatividade, 

liderança, resiliência, resolução de problemas, respeito ao próximo, saúde física e 

mental. 

 

Artigo 4º - A matéria Inteligência Emocional ministrada nas escolas de 

educação básica seguirá as diretrizes e orientações do Conselho Regional de Psicologia 

- CRP, nas devidas classificações indicativas etárias. 
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Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará as normas complementares 

necessárias à plena execução desta lei. 

 

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias. 

 

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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